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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Gabinete do Presidente 

PROGETO DE LEI Nº 136 

A dãmara Municipal de Colatina, Estado do Espirita Santo, 

usando de atribuições legais: 

D E C R E T A: 

Art. lQ) Fica suppetlsa -a cobrança da taxa de diversões pdblicas sõbre 

jogos realizados no Estadia , até que se faça a cobertura das 

arquibancadas,bem como o aumento do alhambrado do gramado. 

Art.2) Esta l@i entrará em vigor na data de sua publica~io, revogada / 

as disposiç5es em contr,rio~ 
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Exmo.Slll'. 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Gabinete do Presidente' 

Presidente da C~mara municipal de 

C O L A T I N A :: ES. 

R E Q u E R I 1\1 E N T o H~ JL r:/!: 
. Os Vereadores que êstea subscreve~,requerem a V.Excia.;ap6s 

ouvid@ a Casa,aeje dispensado dos interstícios regimentais,co

looado ein linica disoussão,em regime de urgf!ncia ~ocad9 ;"1 
na o:c.'dem do dia da presente sessão,o Projeto dê ,; :,._n9j_11;J 

------------...---- "*"'---·.-:q·---



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 
Gabinete do Presidente 

P .A R E C E R: 

.As Comissões a.e uustiçs ,Redação,Trabalhos e issist@Jncif31 
.. ~ 

Social e Q de .EConomia e Fi~~·eri:_ reunião conju~ta para apr.!l, 
ciarem o Projeto de Lei n~ . :r,sao pela aproveçao a.·o mesmo / 

tal como se ach~ redigido. 
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Of. 119 .j bO 

Exilo•: S:nr º 

Oelatina, 10 de .setembro de 1965 .,. 

''. 

·senhor Prefeito: 

' . . 
. Tenho u grata satisfação ele encanlinhar 

8; V·. }!"Yc:ta. 1 para· Sfl.NÇÃO ·~ PROfü'ULGAÇ:ÃO a in~/ 
clttua có:piá. dm. Lei n2_/6. 90 __ ,. . a-provada_ por.;.. 
esta Casa de Leis em' súa Úl ~j~~-na ·reuni&:o .rhrdi-

r • nax·ia. 

l!W. . 

Satidaç·o e·s,· 

Pergentino de Vascoücelos 
:OD. Vice-Prefeito em exeroíció 
NESTA .• 



A C§mara M.v..nicipol de Colotino, Estado do 

Espírito Santo t us::m.do de atribuições legais; 

D ~ C H :E T .A: 

Arto 12) - Fico suspensa a cobrança da taxa de diversões p~blicas 

sõbre jogos realizados no 'Estádio, at~ que se faça a -

cobertur~ das arquibanca4ns, bem co~o o aumento do·a~/ 

lhambrado do gramado. 

Art. 2º) - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE:SE E PUBLIQUE=SE 

CEima:i:•a Municipal de Colatina 11 10 de setembro de 1965 

:::PRB SI DENTE= 

Registrada e Publicada n/secretraria na data supra~ 

=SECRET.{RI O::: 
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